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PORTARIA COFEN Nº 1368 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

 

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições
legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012; e termos da
Decisão Cofen nº 72/2021;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.005552/2023-69;

CONSIDERANDO o Memorando nº 20/2023 - COFEN/PLEN/GTAE;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º Alterar a composição do Grupo Técnico de Acompanhamento Eleitoral - GTAE das
eleições de 2023 do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, a ser composto pelos seguintes
membros, sob a coordenação do primeiro:

I - Dr. Josias Neves Ribeiro - Conselheiro Federal;

II - Dra. Ta�ana Maria Melo Guimarães - Conselheira Federal; 

III - Dr. Márcio Raleigue Abreu Lima Verde - Conselheiro Federal; e

IV - Dr. Alberto Jorge San�ago Cabral - Assessor Legisla�vo.

Art. 2º Para o cumprimento desta a�vidade finalís�ca AF 05 Coordenação, os profissionais
designados no art. 1º farão jus ao recebimento de diárias e passagens aéreas, de acordo com as
Resoluções Cofen nºs 701/2022 e 590/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, derrogando a Portaria Cofen
nº 999/2023.

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

 

BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Coren-PB 42.725-ENF-IR

Presidente

Documento assinado eletronicamente por BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - Coren-PB
42.725-ENF-IR, Presidente do Cofen, em 31/08/2023, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0154202 e
o código CRC 51156523.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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